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LEI NR 2,385 
De 2? de jlrilo da 1 978 

Autorize o Pref'ef. to el tef'llr dano
nd.neção de via pÚblica.-

O PREFEITO DO Ml.ftjictPIIJ DE AFWWlUAAA, Estado de Sio 

Paula, na ~..a de euaa atribuições legme, e de acordo cpn o que d~~eretou a 
c&.ara ablic:lpal. • a...ão ardi~arie de 12 de junho de 1 9781 p:rmulge a se 

. -
gad. nta 11d. a-

Artigo 11 -Nos teMOS da artigo 24, ind.eco XIV, do 

Oc:reto-11d. c;c.pl-tar E'stadu81 nR 91 de 31 de dazanbro de l9f9 - Lei Or
g&nice liDe IU!ic!piaa~ f"J.ca o Preh:l.to lblicipel 111.1tor.l.r.lldo a elterer a de
nc.iM;Ia dll Avrida sio Paulo, dasta c:ldade, e IIIU'tir da puaag• inferior 
11C1b a Eataç&o da FEPASA • Ferrovia Peul1ate 6/A., etii e Pnça Sio Benedito,. 

Parágrafo único- .t~,~~Ql ........................ . 
Artigo 2D - E'sta 181 8'1tre:rá an vigor na cate da sua 

publiCIIÇM1 :revagadlla aa di.apoeiçÕea • cont~o.-

PREFEITIIIA DO MLNic!PIO 0E AFWWIUARA1 aos 2? (vinta e sete) de jl.l'lho 

1 9?8 (1111 novecentos • alltenta e oito).-

OR, WPL..R OE SANTI 
-Pref'ld. to llurd.cipal.-

. ' ABIJSTINHl Tti'ICANO 
-DI.nrllar diÍ Aàl1n1atnçio--

Algl.atr'lldll à fls. nt 23J dO livro CCIIIPatanta nt 13,• 

Autor: José Welington Pinto 
Projeto de lei 24/78 
Processo 33/78 
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